
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
BOM JESUS DA LAPA - BAHIA 

 
  

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO 

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES 

ORDINÁRIAS DO CMDCA. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º – DIVULGAR o calendário anual de reuniões ordinárias do Colegiado do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Parágrafo único – As reuniões ocorrerão sempre às 14h30min, na sala dos Conselhos, 

localizada na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme endereço e e-mail 

de contato indicados no rodapé desta Resolução. 

Art. 2º – Esta resolução foi aprovada com base na deliberação do Colegiado em sua Reunião 

Ordinária de nº 127, realizada no dia 09 de abril de 2025. 

 

CALENDÁRIOS DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 2025 - CMDCA 

MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

13/05 10/06 08/07/ 12/08 09/09 14/10 11/11 09/12 
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PRISCILA CRISTINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente do CMDCA 

Avenida Almirante Beirute - S/N, Cavalhada - Tel: (77) 3481-1417 
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